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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIV                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 04 DE MAIO DE 2020                      Nº 079

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE

Art.2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante, 30  de abril de 2020.
199º da Independência e 132º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1200/2020 DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2020 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 1.797 de 30 de dezembro de 2019.

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na dotação constante do anexo I, 
deste Decreto.

 

 

 

 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

São Gonçalo do Amarante, 30  de abril de 2020. 

199º da Independência e 132º da República. 

 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
 

 

DATA 

30/04/2020 

UN 

11 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

15.451.1155.0317.2054 

ELEMENTO 

3390930000 

ESFERA 

FISCAL 

VALOR 

50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

 

 

ANEXO II- ANULAÇÃO 
 

DATA 

30/04/2020 

UN 

11 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

15.451.1155.0317.1063 

ELEMENTO 

4490520000 

ESFERA 

FISCAL 

VALOR 

50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

 

 

São Gonçalo do Amarante, 30  de abril de 2020. 

199º da Independência e 132º da República. 

 

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 265/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear FRANCISCO PIRES DA SILVA NETO para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Comunicação Social 
e Eventos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear JOÃO DA MATA DE MEDEIROS para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar EVERTON RIBEIRO DOS SANTOS do cargo de 

Coordenadoria de Transporte Escolar e de Apoio da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear EVERTON RIBEIRO DOS SANTOS para exercer o cargo 

de Coordenadoria Geral de Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2020, de 04 de maio 2020.

Torna sem efeito Portaria nº258/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE:  
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria de nº 258, de 30 de abril de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar FRANCISCO PIRES DA SILVA NETO do cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício no Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar ELSON FELIPE SOUZA OLIVEIRA do cargo de 

Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear ELSON FELIPE SOUZA OLIVEIRA para exercer o cargo 

de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 203/2020

(Republicado por Incorreção)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35.  CONTRATADA: 
CONSTRUTORA ASSU EIRELI, CNPJ n.º 07.126.573/0001-05.  OBJETO: O presente 
instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 6.ª do Contrato Administrativo 
aduzido, para acrescentar o seguinte detalhamento orçamentário: UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 25 – SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
PROG. ATIVIDADE: 0204 – MANUT. DAS ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA FONTE: 1001 – RECURSOS ORDINÁRIOS  FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
março de 2020. SIGNATÁRIOS: Micael Moreira da Silva – pelo Contratante, e José 
Mácio Barbosa – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de março de 2020.
MICAEL MOREIRA DA SILVA

Secretário Mun. de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA  Nº 006/2020 – SEDES, 04 de maio de 2020.

 Prorroga os prazos das normas estabelecidas na Portaria n° 
004, de 23 de março de 2020, em razão da Pandemia da 
COVID-19.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 
em especial as disposições inseridas nos artigos 11° e 12º do Decreto de n° 1.182, de 
17 de março de 2020, e artigos 2º ao 6º do Decreto 1.184, de 25 de março de 2020, 
considerando;

a)A subsistência das mesmas razões que motivaram a adoção de 
medidas de isolamento social visando a contenção da proliferação do COVID-19;

b)Considerando, ainda, a necessidade de manter a população informada 
sobre o funcionamento dos serviços públicos prestados pela Secretaria de Defesa 
Social;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogada pelo prazo de 30 (tinta) dias a suspensão do 

atendimento presencial ao público externo, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, nos exatos termos estabelecidos na Portaria nº 004, de 23 de março de 
2020.

Art. 2º. Todas as demais normas estabelecidas na Portaria nº 004, de 23 
de março de 2020, ficam igualmente prorrogadas, notadamente relativas ao 
funcionamento interno, regime de trabalho dos servidores e tramitação processual.

Art. 3º. Fica o Secretário Adjunto de Defesa Social, autorizado a 
estabelecer escala de trabalho interno, que permita um melhor e mais adequado 
funcionamento dos serviços da Secretaria de Defesa Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação, 
retroagindo os efeitos a partir de 24 de abril de 2020. 

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante – RN, 04 de maio de 2020.

JOÃO EIDER FURTADO DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Defesa Social

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 26030001/2018

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Natal 
Tecnologia e Segurança Ltda – CNPJ: 08.451.635/0001-17 OBJETO: Prorrogação do 
prazo da vigência do Contrato original até 13 de abril de 2021. – FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL: Artigo 65, inciso I, b, § 1º, da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante, 10 de abril de 2020 - ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas – 
CONTRATANTE e Marli Alves Bezerra Gabriel – CONTRATADO.
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 269/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, AMÁBILE VIRGINIA FREITAS VIRGINIO do 

cargo de Coordenadoria de Projetos e Políticas Públicas da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Orçamento Participativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar DIONE CONCEICAO JANUARIO DA SILVA do cargo 

de Vice-Diretora II da Escola Municipal Francisco Potiguar Cavalcante, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2020, de 04 de maio de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear MARCELINO FERREIRA DE OLIVEIRA para exercer o 

cargo de Vice-Diretor II da Escola Municipal Francisco Potiguar Cavalcante, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de maio de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

AVISO CHAMADA PUBLICA
CHAMADA PÚBLICO N.º 005/2020

O presidente da CPL/PMSGA, torna público que no período de 05 de maio a 11 de maio 
de 2020, em atenção ao Art. IV g, da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, no horário 
compreendido de 14:00 as 16:00hs, está aberto o credenciamento para contratar 
prestadores de serviços para atuarem no CENTRO DE ATENÇÃO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE no âmbito do Município de São Gonçalo do Amarante RN. O Edital 
poderá ser adquirido através do site: www.saogoncalo.rn.gov.br..

São Gonçalo do Amarante/RN 04 de maio de 2020.
João Maria Pereira O. Soares

Presidente

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

 LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DEFESA SOCIAL

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21030001/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - – CONTRATADO: BRAZIL 
DIGITAL EXPERIENCE SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ 21.950.755/0001-27 - OBJETO: 
Prorrogação do prazo da vigência do Contrato original até 18 de Julho de 2020. – 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 65, inciso I, b, § 1º, da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E 
DATA: São Gonçalo do Amarante, 11 de Março de 2020 - ASSINATURAS: Talita 
Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e Jonathan Veras Pereira – CONTRATADO.
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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